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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

ouroRGA DE uso DE RECURSo uÍpntco N'049t2024

o INSTITUTO »r rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEMA,{PAAMn'l2de20janeiro2017,concedeaoutorgadedireitodeusoderecursohídrico
a:

INTEREssADo: Luiz Carlos Mlchels Berkembrock.
ENDEREÇo plnl connrspoxnlncn: Rua Terezinha, no 640, Condomínio Residencial
Sollar da Villa, Adrianópoli3, Manaus-AM.
cNpJlcpF: 041 .949.089-29 INscRrÇÂo EsrADuu: 04.839.027-5
roxr: (92) 98123-9471 pRocEssoNo: 024312024-80
E - MArL: luizcarlos@piarara.com. br
ArrvrDADE: Captação de Água Superficial.
Conorçors or Uso e IllrtnvrxçÀo
LocALrzAÇÃo DÂ ArrvrDADE: Rodovia AM-010, km 114, Margem Direita, Zona Rural,
nas coordenadas geográficas 1a Ponto de captação: 02"45'23,688'5 e
59'29'29,182'W; 2" Ponto de captaçâo: 02"45'12,941"5 e 59'29'35,371'W; 3a Ponto
de captaçáo: 02'45'21,087"S e 59"29'46,035'W, Rio Preto da Eva-AM.
FTNALTDADf,: Captação de água superficial para serviços de Aquicultura: Tambaqui
(Colossoma macrcpomum\ e Matrinxâ (Brycon amazonicus).
DADOS DA INTERFERENCIA:
NoME Do CoRPo Hionrco: I ata do Sucuri u

PERÍoDo DE BoMBEÀMENro: 24 horas/dia; 30 dias/mês; 12 meses/ano

PRAzo DE VALIDADE DESTA OUToRcÀ: 05 ANOS

Atencão:
. A ourorga de direÍo de uso de recursos hidricos é o ato adminis[ativo mediante o qual o poder público outoÍganle (Uniào.

estado ou Distrito Federal) Íaculta ao outoagado (Íequerente) o direito de uso dos recursos hidricos, poÍ tempo determ,nado.
. Í:ste ato admiíislrativo contém em seu verso 09 obrigrçôas do outorgrdo.
. A outoÍga de direito de uso de recursos hidricos não substitui o licenciamento ambiental da atiridade
. A cobrança pelo uso de recursos hidricos será Íealizada âpós a fixaçâo de valores de açordo com Art. 25 da lei estadual

3.161 de 27108/2001 com base no Plano Estadual de Recursos Hidricos.

Manaus-AM, 0 8f m1

Rosa Mariette Geissler André Luís Neg Chuvas
exercícioDireto nrca Diretor Pres

Volume necessário (m3/dia)
3.572.88

Vazão de bombeamento (m3/h)
,148,87

ÁÍea total atendida (ha): 4,9145
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OBRTGAÇÔES DO OUTORGADO N' 049/2024

1. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encamiúado a este IPAAM.

2. Esta outorga esta sendo concedida com base nas informações que constam no
processo t' 0243 1202440.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas, sem
que caiba indenização a qualquer títuIo, além das situações previstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de
forma permanente ou temporiíÍia deverá ser objeto de outro requerimento, a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá oivil, penal e administrativamente por danos causados à vida,
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvalás ou licenças de quaisquer naturezas, exigida. pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga, para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as análises Íisico-quimico e bacteriológicas da água,
coletadas e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM, com no minimo os
parâmetros estabelecidos na resolução 0l/2016 do CERH, semestralmente.

9. Realizar monitoramento de vaáo do curso hídrico no período de cheia e no período
de estiagem, 02 medidas por ano, à montante e à jusante do ponto de captação.


